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CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402021000001-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Bituruna 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Vinhos 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Bituruna/PR 

DATA DO DEPÓSITO: 21/01/2021 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE UVA E VINHO DO 

MUNICÍPIO DE BITURUNA - APRUVIBI 

PROCURADOR: - 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 11 da IN n.º 95/18. A não manifestação no prazo de 
60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BITURUNA” para o produto VINHOS, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro em questão com 

os requisitos preliminares de exame, nos termos do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição nº 870210007394 de 21 de janeiro de 2021, recebendo o 

nº BR402021000001-1. 

Foram apresentados os seguintes documentos: 

 Requerimento eletrônico de pedido de registro de – fls. 1 a 3; 
 Caderno de especificações técnicas – fls. 4 a 18; 
 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 19; 
 Estatuto Social registrado – fls. 20 a 39; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social – fls. 43 e 44;  
 Lista de presença da Assembleia Geral para aprovação do Estatuto Social – fl. 48; 
 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 40 a 42 e fls. 45 a 47; 
 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas e lista de presença – fls. 43 e 44; 
 Lista de presença da Assembleia Geral para aprovação do Caderno de Especificações 

Técnicas – fl. 48; 
 Identidade e CPF dos representantes legais – fl. 49; 
 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada – fls. 50 a 52; 
 Documentos que buscam comprovar a espécie requerida – fls. 53 a 310; 
 Instrumento oficial que delimita a área geográfica – fls. 311 a 319;  



 Representação gráfica ou figurativa da IG ou representação geográfica de país, cidade, 
região ou localidade – fl. 2; 

 Outros documentos:  

 Manual de identidade visual Vinhos de Bituruna – fls. 320 a 345.  
 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foi 

apresentado o seguinte documento: 

 Lista de presença da Ata de Assembleia Geral Extraordinária para a posse da 

atual diretoria da APRUVIBI, de acordo com o disposto no item 7.1.5 do 

Manual de Indicações Geográficas, alínea “c” e conforme exigido pelo inciso 

V, c, do art. 7º da IN nº 95/2018. 

 

Além disso, observou-se que o Estatuto Social foi apresentado com aparente inversão 

de páginas (entre os artigos 32 a 49) e algumas omissões: há um salto do art. 31 para o art. 46 

nas páginas 29 e 30 da petição, outro do art. 45 para o art. 50 na página 35 e do art. 58 para o 

61 na página 37. Essas incorreções geram dúvidas quanto à integralidade do documento e 

devem ser retificadas, conforme disposto no item 7.1.5 do Manual de Indicações Geográficas, 

alínea “a”. 

  

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 11 

da IN nº 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 

1) Reapresente Ata de Assembleia Geral Extraordinária para a posse da atual diretoria da 

APRUVIBI devidamente acompanhada da lista de presença; 

2) Reapresente Estatuto Social registrado em sua íntegra, ou seja, sem cortes, inversões 

ou omissões de páginas e artigos. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º, conforme disposto no art. 11, caput, da IN n.º 95/2018.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 11 da IN n.º 95/2018.  



Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

André Tibau Campos 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2357106 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 
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CÓDIGO 307 (Exigência em fase de mérito do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200602 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: PARATY 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Cachaça 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA:Integralmente inserida no município de 

Paraty no estado do Rio de Janeiro 

DATA DO REGISTRO:10 de julho de 2007 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO:21 de julho de 2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES E AMIGOS DA CACHAÇA 

ARTESANAL DE PARATY 

PROCURADOR: Não há 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 13 c/c o art. 22 da IN n.º 95/18. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXIGÊNCIA DE MÉRITONO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “PARATY”, da espécie Indicação de Procedência (IP), para assinalar 

“Aguardentes, tipo cachaça e aguardente composta azulada”, cuja concessão foi 

publicada na RPI 1905 de julho de 2007. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração do registro com 

os requisitos dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200090706 de 21 de julho de 2020.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

• Espécie de Indicação Geográfica, de Indicação de Procedência (IP) para 

Denominação de Origem (DO); 

• Caderno de Especificações Técnicas; e 

• Representação gráfica e figurativa. 

 

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2603 de 24 

de novembro de 2020, sob o código 336. Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não 

havendo manifestação de terceiros, inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 13 da IN 

n.º 95/2018. 

Os documentos juntados pelo requerente apresentam uma série de informações sobre 

as características climáticas de Paraty e o cultivo da cana-de-açúcar na região, além de 

relatórios de avaliação sensorial da cachaça ali produzida. Importante transcrever o seguinte 

trecho: 

Os sabores doce e ácido podem se destacam nos destilados em questão, em 

intensidades variadas, além de outros atributos gustativos presentes.



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

Por outro lado, é interessante notar que, mesmo após estes destilados terem 

sido mantidos armazenados durante, no mínimo, 12 meses, os atributos Doce 

e Ácido permaneceram em destaque nestes produtos. 

Desta forma, e, através dos resultados apresentados acima, verifica-se que, 

as Cachaças de Paraty, quando não sofrem interferências externas durante 

os períodos de armazenamento ou envelhecimento, apresentam atributos 

próprios e marcantes em relação às sensações em boca e gustativas, 

independentemente do produtor que a fabrica. 

Uma avaliação mais aprofundada destas características poderá vir a 

comprovar as inter-relações existentes entre o “seu modo de fazer” e o 

perfil físico-químico desta. Conclui-se que o a produção das Cachaças de 

Paraty, por sua própria essência e por estar pautada nos saberes, modo de 

ser e de fazer local, é um produto que sua qualidade também se deve ao fator 

humano, ou seja, o saber fazer ou a forma pelo qual o sistema de produção 

vincula a cachaça ao meio geográfico.(fl.98, grifo nosso) 

 

Ainda que tenham sido trazidos ao presente exame diversos elementos de cunho 

técnico, relacionados tanto às condições naturais do meio geográfico quanto aos aspectos 

humanos que influenciam o produto, não identificamos nos autos elementos que estabeleçam 

claramente o nexo de causalidade entre as especificidades do meio geográfico e as qualidades 

e/ou características do produto. 

Logo, é importante tornar mais clara a relação entre os fatores naturais e humanos e o 

produto final, indicando como os atributos de acidez e doçura apresentados se relacionam 

com a origem geográfica, não bastando a mera constatação de sua existência. Dito de outro 

modo, como essa caracterização final do produto se relaciona com a disponibilidade hídrica 

do cultivo da cana-de-açúcar, o efeito de “estufa” decorrente da topografia, a presença de 

leveduras nativas e a qualidade da água utilizada na diluição do mosto, sofrendo influência 

desses fatores? Tal questão deve ser respondida. 

Importante dizer que, apesar dessas características e qualidades aparentemente 

constituírem um liame comum a todas as aguardentes de cana-de-açúcar do tipo cachaça 

produzidas localmente, a serem distinguidas pela DO, valendo-se de métodos de produção 

típicos do território, isso não se mostra o bastante para atender ao disposto na alínea “c” do 

inciso II do art. 21 da IN n.º 95/2018, ou seja, não é o suficiente para estabelecer a relação 

entre meio geográfico e as qualidades ou características do produto (ver exigência 1). 



 

 

Quanto ao Caderno de Especificações Técnicas (CET), o título do art. 3º afirma tratar 

“Da Titularidade da Denominação de Origem ‘Cachaça de Paraty’”, porém, o conteúdo o 

dispositivo faz referência apenas ao substituto processual. A redação adotada no título do 

artigo pode resultar na conclusão equivocada de que o substituto processual seria o próprio 

titular da IG. Todavia, sendo um sinal cujo direito de uso é coletivo, conforme estabelece o 

art.182 da LPI, todos os produtores estabelecidos na área delimitada, que cumprem as regras 

do CET e que se submetem ao controle possuem o direito de utilizá-lo. O substituto 

processual apenas representa esses produtores para fins de solicitação do registro junto ao 

INPI, não sendo, portanto, o titular da IG. Logo, a expressão “titularidade” no caput do art. 3º 

deve ser substituída por “substituto processual” (ver exigência 2.1). 

Além disso, constatamos algumas inconsistências no que dispõe o artigo sobre as 

“Condições Específicas para a Utilização da Denominação de Origem”. O inciso IV do art. 

9º (fl.301) faz referência às pessoas autorizadas nos termos do artigo 5º do CET (fl.298), o 

qual, por sua vez, tão somente se refere aos “Objetivos Sociais da Associação dos Produtores 

e Amigos da Cachaça Artesanal e Paraty”. Parece-nos que a referência correta seria ao art. 6º 

do CET (fl.298), este sim cuida das “Pessoas Autorizadas”, devendo tal discrepância ser 

sanada pelo requerente (ver exigência 2.2). 

Ainda, o inciso VI do art. 9º do CET (fl.301) afirma que “a pessoa jurídica só 

poderá utilizar o signo distintivo” da DO se aprovado pelo Conselho Regulador. Ora, não nos 

parece cabível impor como condição de uso a constituição de pessoa jurídica, de forma que, 

salvo imposição legal específica para o segmento, o produtor poderia ser pessoa física ou 

jurídica. Além disso, a leitura do dispositivo autoriza o entendimento de que para a pessoa 

física não seria necessária a aprovação do Conselho Regulador, o que constituiria um 

tratamento não isonômico. Assim tal limitação que deve ser afastada (ver exigência 2.3). 

Nota-se também que no inciso XXI do mesmo artigo há a referência a “demais 

obrigações de cobranças especificadas no Plano de Controle da DO”. No entanto, conforme 

estabelece o art. 6º da IN n.º 95/2018, podem fazer uso da IG todos os produtores 

estabelecidos na área delimitada, desde que cumpram com o CET e se submetam ao controle. 

Como o uso da IG é um direito dos produtores, outras cobranças para se fazer uso do sinal 

podem ser abusivas. Contudo, como o controle é uma atividade que gera custos, são aceitáveis 

cobranças que visem ao ressarcimento dos gastos decorrentes da gestão da própria IG. Dessa 

forma, são necessários esclarecimentos acerca da cobrança mencionada (ver exigência 2.4). 

Ademais, o art. 13 do CET (fl.305), ao tratar das penalidades, não indica prazos 

máximos e seu parágrafo único remete a um “Plano de Controle pelo Conselho Regulador” 



 

 

que definirá as “demais sanções, seus prazos e penalidades”. A falta de previsão no CET 

pode sujeitar os produtores a sanções por tempo indeterminado, o que deve ser retificado pelo 

requerente, apontando expressamente a vigência máxima no caso de penalidades que 

impeçam o exercício do direito de uso da IG, como é o caso da suspensão. Exemplos de 

prazos seriam: 12 meses a contar da decisão de suspensão ou até cessada a violação ao CET 

(ver exigência 2.5). 

Nota-se, também, que houve um erro formal na numeração dos incisos do art. 16 do 

CET, de forma que “inciso I” foi escrito em duplicidade, isto é, o número “I” foi utilizado 

duas vezes no mesmo artigo, identificando disposições distintas. Logo, faz-se necessário 

retificar a numeração dos incisos desse artigo, passando cada trecho a vigorar na forma de 

“inciso I” e “inciso II”, respectivamente (ver exigência 2.6). 

Além disso, a delimitação informada no art. 7º do CET (fl.299),  “Da Delimitação da 

Área Geográfica de Produção da Denominação de Origem”, no que pese parecer similar ao 

da IP “Paraty”, objetivamente diverge daquela informada no art. 1º do Regulamento de Uso 

da IP (fl. 22), assim como do Instrumento Oficial que delimitou a área da IP, emitido pela 

Superintendência Regional do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Rio de 

Janeiro (fls. 32/38).  

Além do informado no CET, complementam a delimitação da DO mapas subscritos 

pela empresa INOVATES e pelo SEBRAE, pessoas jurídicas de direito privado, que não se 

enquadram na definição do inciso VIII do art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Assim, considerando o exposto acima, faz-se necessária a apresentação de novo 

Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica, o qual deve abordar os termos da DO, 

conforme dispõem os incisos VIII do art. 7º, VI do art. 16 e II, alínea “a”, do art. 21 da IN n.º 

95/2018. Alternativamente, caso não haja alteração na área delimitada, mas apenas 

divergência na descrição da mesma, o Ministério que emitiu o instrumento oficial pode 

ratificar as informações contidas no documento, certificando a equivalência da delimitação 

original com a atual, de modo a garantir a compatibilidade do território delimitado com as 

características do meio geográfico, quesito necessário para a obtenção do produto nos termos 

do CET (ver exigência 3). 

Prosseguindo, entendemos que o documento de fls. 292/293 contém as “razões 

específicas” e “a justificativa fundamentada para as alterações solicitadas”, ainda que 

sucintamente, sendo complementado por estudos técnicos para a alteração de registro 

pretendida, o que atenderia a parte do inicial do §4º do art. 16, da IN n.º 95/2018. Porém, não 

foi apresentada a “comparação com o documento original”, exigida na parte final do 



 

 

parágrafo citado, o que deve ser sanado pelo requerente, minimamente quanto à 

representação da IG e ao CET (ver exigência 4). 

Por fim, é importante dizer que o presente pedido traz como um dos itens a serem 

alterados o produto a ser distinguido pela IG, restringindo o objeto original do registro de 

“aguardente de cana do tipo cachaça e aguardente composta azulada” para “cachaça”, assim 

como alterações no processo de produção, como a restrição da origem da matéria prima a 

apenas cana-de-açúcar local. Uma vez que há um potencial risco de exclusão de produtores 

que fazem uso da IP “Paraty”, tal fato deve ser esclarecido à luz do §1º do art. 20 da IN n.º 

95/2018 (ver exigência 5). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 13 

c/c o art. 22 da IN n.º 95/2018, deverão ser cumpridas as seguintes exigências, nos termos do 

parecer acima:  

 

1) Apresente de forma clara e objetiva o nexo causal entre os fatores naturais e humanos 

do meio geográfico e as qualidades ou características do produto distinguido pela DO. 

 

2) No que diz respeito ao CET: 

2.1) Substitua a expressão “titularidade” no caput do art. 3º por “substituto 

processual”. 

2.2) Retifique o erro formal constante no inciso IV do art. 9º; 

2.3) Justifique ou retifique o inciso VI do art. 9º, substituindo “pessoa jurídica” por 

“produtor”; 

2.4) Preste esclarecimentos quanto às demais cobranças estabelecidas no Plano de 

Controle; 

2.5) Retifique o documento informando expressamente a prazo máximo de vigência 

da penalidade de suspensão; 

2.6) Retifique a numeração dos incisos do art. 16. 

 

3) Apresente um novo Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica ou 

documento oficial ratificando a delimitação anterior, conforme o presente parecer. 

 

 



 

 

4) Apresente a comparação a) da nova representação da IG e b) do Caderno de 

Especificações Técnicas alterado com os seus originais, conforme determina a parte 

final do §4º do art. 16 da IN n.º 95/2018. 

 

5) Informe se algum produtor estabelecido na área geográfica e que faz uso da IP 

“Paraty” será excluído ou prejudicado com a alteração do registro, nos termos do §1º 

do art. 20 da IN n.º 95/2018. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na IN n.º 95/2018, será 

considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto de novas 

exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas acerca 

do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o 307, “Exigência em fase de mérito 

do pedido de alteração de registro, pois o pedido não atende ao disposto no art. 13 c/c o art. 

22 da IN n.º 95/18”. A não manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o 

arquivamento do pedido de registro. 

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Raul Bittencourt Pedreira 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1528344 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 



 

 

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2621 de 30 de março de 2021. 

 

CÓDIGO 336 (Pedido de alteração de registro publicado para manifestação de 

terceiros) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200703 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região da Alta Mogiana 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO:  

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área delimitada da Região de Alta 
Mogiana engloba os municípios de: Altinópolis - SP, Batatais - SP, Buritizal - SP, Cajurú - 
SP, Cássia dos Coqueiros - SP, Cristais Paulista - SP, Franca - SP, Itirapuã - SP, Jeriquara - 
SP, Nuporanga - SP, Patrocínio Paulista - SP, Pedregulho - SP, Restinga - SP, Ribeirão 
Corrente - SP, Santo Antônio da Alegria - SP, São José da Bela Vista - SP, Capetinga - MG, 
Cássia - MG, Claraval - MG, Ibiraci - MG, Itamogi - MG, São Sebastião do Paraíso - MG e 
São Tomás de Aquino – MG. 
 
DATA DO REGISTRO: 17/09/2013 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 03/04/2020 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CAFÉS ESPECIAIS DA ALTA 

MOGIANA - AMSC 

PROCURADOR: EDUARDO ISPER NASSIF BALBIM 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o 
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 c/c o art. 22 da 
IN n.º 95/18. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “ALTA MOGIANA”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

para assinalar CAFÉ, cuja concessão foi publicada na Revista de Propriedade Industrial – RPI 

2228, de 17 de setembro de 2013. 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2609, de 15 de janeiro de 2021, 

sob o código de despacho 306. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200042964, de 03 de abril de 2020. 

Trata-se de solicitação de alteração do nome geográfico de “Alta Mogiana” para 

“Região da Alta Mogiana” com a respectiva alteração da representação gráfica; de alteração 

da delimitação da área geográfica com a inclusão de 8 (oito) municípios; e de alteração de 

itens do caderno de especificações técnicas. 

Durante o exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do pedido 

à norma vigente, conforme exigência publicada em 05 de janeiro de 2021, sob o código 306, 

na RPI 2609. 

Em 19 de fevereiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210016301, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas nos 

artigos 7º e 15 a 22 da IN n.º 95/2018. 

 

 

 



 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente instrumento oficial expedido por órgão competente, contendo 
fundamentação acerca da delimitação geográfica apresentada no “Mapa de 
delimitação da área geográfica de produção da Indicação de Procedência 
Região da Alta Mogiana para o café”, de acordo com o art. 7º, inciso VIII e 
com o art. 18 da IN n.º 95/2018. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Instrumento Oficial que delimita a área geográfica Região da Alta Mogiana, 

fls. 04 a 10. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos nos artigos 7º e 16 da IN n.º 95/2018 

e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido de alteração do registro, o 

mesmo encontra-se em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme 

previsto nos artigos 11 e 12 c/c o art. 22 da IN n.º 95/18. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 15 de março de 2021 na base de marcas 

do INPI na NCL (11) 30, foram encontrados os registros abaixo, contendo o nome geográfico 

“Alta Mogiana” para assinalar café ou produtos semelhantes: 

 

 817615725 - USINA ALTA MOGIANA para assinalar açúcar e adoçantes em 
geral; 

 819543764 - REGIÃO ALTA MOGIANA COCAPEC BRASIL para assinalar 
café; 

 900152702 - ALTA MOGIANA para assinalar Sucedâneos de café; Café; Café 
solúvel; Café em grão; Café em pó; 

 905710444 - ALTA MOGIANA para assinalar Café; Café (Sucedâneos de -); 
Café em grão; Café em pó; Café solúvel; 

 908605455 - ALTA MOGIANA para assinalar Açúcar. 

 



 

 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

  

  

     Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Mariana Marinho e Silva 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1379563 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2621 de 30 de março de 2021. 

 

CÓDIGO 336 (Pedido de alteração de registro publicado para manifestação de 

terceiros) 

 

Nº DO REGISTRO: IG201011 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Região do Cerrado Mineiro 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café verde em grão e café industrializado torrado em grão ou moído 

REPRESENTAÇÃO:  

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A região delimitada da "Região do Cerrado 
Mineiro" é a área definida pela Portaria 165/95, de 27 de abril de 1995 do Instituto Mineiro de 
Agropecuária, compreendendo as áreas geográficas delimitadas pelos paralelos 16° 37' a 20° 
13' de latitude e 45° 20' a 48° 48' de longitude abrangendo as Regiões do Triângulo Mineiro, 
Alto Paranaíba e parte do Alto São Francisco e do Noroeste. A área de atuação do Conselho 
das Associações de Cafeicultores do Cerrado Mineiro (CACCER), hoje Federação dos 
Cafeicultores do Cerrado, está localizada na Região demarcada denominada “Região do 
Cerrado Mineiro”, através da Portaria n° 561 de 17/12/2002 do IMA — Instituto Mineiro de 
Agropecuária, vinculado à Secretaria de Agricultura de Minas Gerais. 
 
DATA DO REGISTRO: 31/12/2013 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 08/10/2020 

REQUERENTE: FEDERAÇÃO DOS CAFEICULTORES DO CERRADO 

PROCURADOR: Marcos Fabricio Welge Gonçalves 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Publicado o Pedido de Alteração de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o 
prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 12 c/c o art. 22 da 
IN n.º 95/18. 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 
especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “REGIÃO DO CERRADO MINEIRO” da espécie DENOMINAÇÃO DE 

ORIGEM (DO) para assinalar “Café verde em grão e café industrializado torrado em 

grão ou moído”, cuja concessão foi publicada na RPI 2243 de 31 de dezembro de 2013. 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2610, de 12 de janeiro de 2021, 

sob o código de despacho 306. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870200127521 de 08 de outubro de 

2020. 

Trata-se de solicitação de alteração do Caderno de Especificações Técnicas (CET) da 

Indicação Geográfica. 

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 12 de janeiro de 2021, sob o 

código 306, na RPI 2610. 

Em 20 de janeiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210006776, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas nos 

artigos 7º e 15 a 22 da IN n.º 95/2018. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



 

 

1) Reapresente o Estatuto Social da Federação dos Cafeicultores do Cerrado 
em sua íntegra, de modo que não haja cortes de páginas. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Estatuto Social registrado da Federação dos Cafeicultores do Cerrado, sem 

cortes de páginas, fls. 04 a 25. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos nos artigos 7º e 16 da IN n.º 95/2018 

e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido de alteração do registro, o 

mesmo encontra-se em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme 

previsto nos artigos 11 e 12 c/c o art. 22 da IN n.º 95/18. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 11, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 7º da IN n.º 95/2018. 

Importante dizer que, em busca realizada em 23 de março de 2021 na base de marcas 

do INPI na NCL (11) 30, não foram encontrados registros contendo o nome geográfico 

“Região do Cerrado Mineiro”. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 2356972 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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CÓDIGO 375 (Pedido de registro indeferido) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402019000015-1 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: NORTE DO ESPÍRITO SANTO 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Pimenta-do-reino (Piper nigrum L.) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 
produção da Indicação de Procedência NORTE DO ESPÍRITO SANTO para a Pimenta-do-
Reino compreende o território do Norte do estado do Espírito Santo. Neste território estão 
definidos os seguintes municípios: Água Doce do Norte, Águia Branca, Alto Rio Novo, 
Aracruz, Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Boa Esperança, Colatina, Conceição da 
Barra, Ecoporanga, Governador Lindenberg, Jaguaré, Linhares, Mantenópolis, Marilândia, 
Montanha, Mucurici, Nova Venécia, Pancas, Pedro Canário, Pinheiros, Ponto Belo, Rio 
Bananal, São Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, São Mateus, Sooretama, Vila Pavão 
e Vila Valério. 
DATA DO DEPÓSITO: 05/12/2019 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DOS PIPERICULTORES DO ESPÍRITO SANTO - 

APES 

PROCURADOR: Não se aplica 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Indeferido o Pedido de Registro de Indicação Geográfica, observado o disposto no 

complemento. 



 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “NORTE DO ESPÍRITO SANTO” para o produto “PIMENTA-DO-REINO (Piper 

nigrum L.)”, na espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 

177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na 

Instrução Normativa n.º 95, de 28 de dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2600, de 03 de novembro de 2020, sob o código de despacho 

304. 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n. 870190128436, de 05 de dezembro de 2019, 

recebendo o nº BR402019000015-1. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 03 de novembro de 2020, sob o código 304, na RPI 2600. 

Em 04 de janeiro de 2021, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a 

petição n.º 870210000459, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente novos documentos que visem a comprovar que o nome 
geográfico requerido se tornou conhecido pela produção de pimenta-do-
reino. 



Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Declaração da Associação Capixaba dos Exportadores de Pimentas e 
Especiarias (ACEPE), fl. 05; 

 Declaração do Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência Técnica e Extensão 
Rural (Incaper), fls. 06 a 08; 

 Declaração do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (SEBRAE), 
fls. 09 e 10; 

 Declaração da Universidade Federal do Espírito Santo (UFES), fls. 11 e 12; 
 Declaração da Cooperativa de Produtores Agropecuários da Bacia do Cricaré 

(COOPBAC), fl.13; 
 Declaração da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado do Espírito 

Santo (FAES), fl. 14; 
 Documento da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca do Espírito Santo (SEAG), fls. 15 e 16; 
 Documentos diversos com o objetivo de comprovar que o nome geográfico 

“Norte do Espírito Santo” se tornou conhecido como pela produção de pimenta 
do reino, fls. 17 a 332. 
 

Preliminarmente, cabem algumas observações a respeito dos documentos apresentados 

com vistas ao cumprimento da exigência. 

Em relação às diversas declarações apresentadas por instituições públicas e privadas 

com a finalidade de declarar que o nome geográfico “Norte do Espírito Santo” se tornou 

conhecido como centro produtor de pimenta-do-reino, é importante observar que o 

reconhecimento dessa condição cabe ao INPI. Além disso, apenas três das sete declarações 

realmente tratam da reputação do nome geográfico em si, enquanto as demais apenas 

ratificam o que já consta nos autos do processo desde a petição inicial, ou seja, que o estado 

do Espírito Santo é grande produtor de pimenta-do-reino e que boa parte da produção se 

concentra em sua região norte. 

Sobre o restante da documentação, observou-se que não houve apresentação de 

documentos novos, conforme solicitado na exigência. Os documentos que constam das fls. 17 

a 332 da petição já haviam sido apresentados no cumprimento de exigência anterior e na 

petição inicial, com a diferença de que a petição de janeiro de 2021 trouxe os documentos 

com destaque para os trechos que o requerente considerou relevantes.  

Conforme já mencionado nas exigências anteriores, para fins de registro de indicação 

geográfica da espécie indicação de procedência, não basta comprovar que a região é grande 

produtora de determinado produto, mas, sim, que o nome geográfico objeto do pedido se 

tornou conhecido por tal produção. No caso do pedido de registro em análise, seria necessário 

comprovar que o nome geográfico “Norte do Espírito Santo”, como um conjunto indivisível, 

tornou-se conhecido pela produção de pimenta-do-reino. Tal comprovação deveria se dar por 



meio da apresentação de documentos variados, de diversas fontes, em que o nome geográfico 

“Norte do Espírito Santo” fosse mencionado diversas vezes como produtor de pimenta-do-

reino. 

Ocorre que os documentos apresentados contêm diversos outros nomes geográficos e 

gentílicos mencionados para se referir à produção de pimenta-do-reino, que aparecem tanto ou 

mais vezes que o nome objeto do pedido: “Espírito Santo”, “Norte Capixaba”, “Extremo 

Norte do Espírito Santo”, “Pimenta do Espírito Santo”, “Pimenta Capixaba”, “Pimenta-do-

reino do Norte Capixaba”, dentre outros. Além disso, também são mencionados com destaque 

alguns nomes geográficos dos municípios que fazem parte da área delimitada, especialmente 

os de “São Mateus”, “Jaguaré”, “Linhares” e “Nova Venécia”. Em alguns casos, o nome 

geográfico “Espírito Santo” é mencionado como grande produtor de pimenta-do-reino, 

seguido da ressalva de que a região norte do estado concentra a maior parte dos plantios, o 

que não comprova a reputação do nome “Norte do Espírito Santo” como um todo indivisível. 

O maior número de menções ao nome “Norte do Espírito Santo” foi observado na 

dissertação intitulada “Diagnóstico da produção de mudas em viveiros registrados e 

propagação vegetativa da pimenteira-do-reino (Piper nigrum L.) no Norte do Espírito Santo” 

(fls. 83 a 173). No entanto, além de se tratar de uma única fonte, o estudo foi realizado por 

meio de visitas técnicas aos viveiros localizados na região e, por isso, o nome aparece, de 

forma constante, para localizar o leitor sobre o objeto de estudo (os viveiros localizados no 

Norte do Espírito Santo) e não sendo relacionado como local conhecido pela produção de 

pimenta-do-reino (Exemplos: “Com o objetivo de diagnosticar o sistema de produção de 

mudas de pimenteira-do-reino (Piper nigrum L.), no Norte do Espírito Santo, foi solicitado ao 

MAPA, a localização de viveiros em conformidade com a legislação pertinente e, com as 

informações prestadas, foram realizadas visitas técnicas registradas por meio de 

questionário.” e “De acordo com o MAPA, existem 11 viveiros registrados, sendo dois no 

município de Rio Bananal, dois em Jaguaré, um em Vila Valério e seis em São Mateus, todos 

na região Norte do Espírito Santo”.). 

Em suma, dados os documentos apresentados nos autos do processo, considerou-se 

que não restou comprovado que o nome geográfico “Norte do Espírito Santo” se tornou 

conhecido pela produção de pimenta-do-reino, sendo este um requisito básico para o registro 

de uma Indicação de Procedência, conforme exigem o art. 177 da LPI, o art. 2º, §1º, da IN n.º 

95/2018 e, ainda, o item 2.2 do Manual de Indicações Geográficas. Por essa razão, e com base 

no art. 14, §2º da mesma IN n.º 95/2018, opta-se pelo indeferimento do presente pedido. 



Apenas para fins informativos e, caso o requerente decida entrar com novo pedido de 

registro, sugere-se que a área delimitada e o nome geográfico objeto da indicação geográfica 

sejam revistos, a fim de que façam jus à realidade da produção de pimenta-do-reino do estado 

do Espírito Santo.   

Considera-se, portanto, não cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

3. CONCLUSÃO 

Encerrado o exame e considerando todo o exposto, recomendamos o 

INDEFERIMENTO do presente pedido de registro de indicação geográfica, de modo a não 

ser reconhecido o nome geográfico “NORTE DO ESPÍRITO SANTO” para o produto 

“Pimenta-do-reino (Piper nigrum L.)” como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), 

nos termos do art. 14, §2º, da IN n.º 95/2018. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto ao indeferimento do 

pedido de registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 

9.279/96, conforme dispõe o art. 23 da IN n.º 95/2018.  

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021. 
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